
   

 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA, DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, REALIZADA NO DIA DEZOITO DE JUNHO 

DE DOIS MIL E VINTE E UM ÀS OITO HORAS.  

                             

                                Aos dezoito dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas, sob a 

Presidência do Senhor Vereador José Roberto Pimenta, Presidente 

da Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, e 

presentes os demais membros da Mesa Diretora: Vice-Presidente, 

Vereadora Izabel Cristina Reale Thereza;  Primeiro Secretário, 

Vereador Márcio Henrique Eiti Iquegami; Segundo Secretário, 

Vereador Renato Barrera Sobrinho e com a presença dos Senhores 

Vereadores Alessandra Bueno, Edna Marques da Silva, Hélio Lisse 

Júnior, Héliton de Souza, João Paulo Morelli e Tarcísio Cândido 

de Aguiar foi realizada a Segunda Sessão Extraordinária, 

Primeira Sessão Legislativa, Décima Oitava Legislatura da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Olímpia, convocada pela 

Circular nº 02/2021, para apreciação de matérias urgentes. Feita 

a chamada e, verificado haver número regimental, o Senhor 

Presidente, “Sob a Proteção de Deus”, dá por iniciados os 

trabalhos, convidando o Vereador Renato Barrera Sobrinho para 

que proceda a leitura de um trecho do Santo Evangelho.  

Iniciando os trabalhos, é lido, pelo Senhor Primeiro Secretário, 

o Requerimento nº 312/2021, que requer urgência para a discussão 

e votação de primeiro turno do Projeto de Lei Complementar nº 

299/2021, Avulso nº 88/2021, de autoria do Executivo, que dispõe 

sobre o Programa “Olímpia Cidadão em Dia” destinado à 

regularização de débitos no âmbito do Município da Estância 

Turística de Olímpia e dá outras providências.  Com a palavra, o 

Senhor Presidente esclarece que o projeto necessita, para sua 

aprovação, do voto favorável da maioria absoluta dos Membros da 

Câmara, nos termos do Parágrafo II, inciso IX, do Artigo 47, da 

Lei Orgânica do Município, ou seja, seis (06) votos dos Edis 

presentes.  O Requerimento é colocado em discussão.  Não havendo 

oradores, o Requerimento é colocado em votação, sendo 



  

regimentalmente aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  

Prosseguindo com a tramitação, aprovada a urgência e com o 

Parecer verbal da Comissão de Justiça e Redação, favorável à 

livre tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 299/2021, o 

Senhor Presidente o coloca em primeira discussão.  Não havendo 

oradores, o Projeto entra em primeira votação, sendo na forma 

regimental, aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  Usa da 

palavra o Senhor Presidente para esclarecer que o Projeto 

retornará a pauta da próxima Sessão Ordinária quando o projeto 

será apreciado em segundo turno.  Dando sequência aos trabalhos, 

é lido, pelo Senhor Primeiro Secretário, o Requerimento nº 

313/2021, que requer urgência para a discussão e votação do 

Projeto de Lei nº 5695/2021, Avulso nº 90/2021, de autoria do 

Executivo, que dispõe sobre alteração da Lei nº 3.328, de 12 de 

novembro de 2008, que dispõe sobre fixação de feriados 

municipais.  O Requerimento é colocado em discussão.  Não 

havendo oradores, o Requerimento é colocado em votação, sendo 

regimentalmente aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  

Prosseguindo com a tramitação, aprovada a urgência e com o 

Parecer verbal da Comissão de Justiça e Redação, favorável à 

livre tramitação do Projeto de Lei nº 5695/2021, o Senhor 

Presidente o coloca em primeira discussão.  Não havendo 

oradores, o Projeto entra em primeira votação, sendo na forma 

regimental, aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  A 

seguir, em regime de urgência, o Senhor Presidente solicita os 

Pareceres verbais das Comissões de Finanças e Orçamento; Ação 

Social e Econômica; Urbanismo, Obras, Viação e Transportes; 

Legislação Participativa; e de Educação, Esporte e Cultura.  Com 

os Pareceres verbais e favoráveis dos membros das referidas 

Comissões, o Projeto é colocado em segunda discussão.  Não 

havendo oradores, em segunda votação, sendo na forma regimental, 

aprovado por unanimidade dos Edis presentes no plenário.  Dando 

sequência à tramitação do Projeto, em regime de urgência, e com 

o Parecer verbal e favorável dos membros da Comissão de Justiça 

e Redação, conforme determina o Artigo 205, do Regimento 

Interno, o Senhor Presidente, nos termos do artigo 268, do mesmo 



  

diploma legal, declara o Projeto de Lei nº 5695/2021 aprovado em 

Redação Final.  Não havendo mais projetos para apreciação na 

presente sessão e nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Presidente, “Sob a Proteção de Deus”, declara encerrados os 

trabalhos da presente Sessão Extraordinária.  Do que, para 

constar, foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme, 

vai assinada pelos membros da Mesa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 


